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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos

 DECRETO Nº 59.257, 
DE 4 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a Medalha Luiz de Queiroz

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - As disposições referentes à Medalha Luiz de 

Queiroz, instituída pelo Decreto nº 11.035, de 29 de dezembro 
de 1977, ficam disciplinadas nos termos deste decreto.

Artigo 2º - A Medalha Luiz de Queiroz, assim se descreve: 
de ouro, de formato circular, com 35mm de diâmetro, tendo no 
anverso, seis pontos, a semelhança de uma cadeia de átomos, 
formando dois triângulos equiláteros, postos, um maior, em con-
tra-roquete e um menor em roquete, estando o maior assentado 
em um circulo formado por pequenos pontos e o menor na orla 
de um círculo central canelado; circundando os dizeres em carac-
teres versais, "Medalha Luiz de Queiroz - Honra ao Mérito"; os 
pontos maiores simbolizam a docência, a pesquisa e a extensão 
e os menores os múltiplos campos de conhecimento proporcio-
nados pela Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, cujo 
emblema ocupa o reverso. Será suspensa de fita de 35mm de 
largura, com uma lista central castanho-avermelhado, ladeada 
de listas nas cores amarelo, verde, branco, amarelo e verde.

§ 1° - A medalha será acompanhada pelo respectivo 
diploma.

§ 2º - O diploma terá as características e dizeres a serem 
estabelecidos pelo Conselho da Medalha.

Artigo 3° - A medalha será concedida pelo Diretor da Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, mediante proposta do 
Conselho da Medalha e indicação de qualquer do povo.

§ 1º - A indicação será feita ao Conselho da Medalha, dela 
devendo constar o nome completo do indicado, sua qualificação 
e os serviços prestados que justifiquem a concessão da láurea.

§ 2° - Recebida a indicação, o Conselho da Medalha a 
autuará, realizando todas as diligências que repute necessárias.

Artigo 4º - Encerrada a instrução, o Conselho da Medalha 
opinará fundamentadamente, e, caso o faça favoravelmente à 
concessão, encaminhará o processo à Congregação da Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz que decidirá, por maioria 
simples de seus membros, sobre o envio do mesmo ao Conselho 
Estadual de Honrarias e Mérito, que deliberará.

§ 1º - A manifestação desfavorável do Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito importará no arquivamento da indicação.

§ 2° - Com a manifestação favorável do Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito, será o processo devolvido ao Conselho da 
Medalha, que apresentará a proposta de concessão ao Diretor 
da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz.

Artigo 5° - O Conselho da Medalha será composto pelo 
Diretor da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, nome-
ado seu Presidente, pelo Decano daquela Escola, pelo Presidente 
da Comissão de Legislação e Recursos da Escola Superior de 
Agricultura Luiz de Queiroz e por mais dois membros eleitos 
entre os membros da Congregação, com mandato de dois anos, 
sendo secretariado pelo Assistente Acadêmico da Escola Supe-
rior de Agricultura Luiz de Queiroz.

Parágrafo único - Os integrantes do Conselho da Medalha 
servirão sem ônus para a Administração e sem prejuízo das 
funções normais de seus cargos.

Artigo 6° - As concessões serão comunicadas ao Conselho 
Estadual de Honrarias e Mérito, que as anotará e serão regis-
tradas em livro próprio, que ficará sob a guarda do Conselho 
da Medalha.

Artigo 7º - A Medalha Luiz de Queiroz será entregue ao 
agraciado em cerimônia pública, pelo Diretor da Escola Superior 
de Agricultura Luiz de Queiroz ou quem por este for designado.

Artigo 8º - Será cassada a medalha do agraciado que 
praticar qualquer ato de indignidade ou contrário ao espírito 
da honraria.

§ 1º - Tomando conhecimento do fato, o Conselho da Meda-
lha promoverá a apuração em processo e apresentará relatório 
conclusivo ao Diretor da Escola Superior de Agricultura Luiz de 
Queiroz, que decidirá.

§ 2º - A cassação da láurea importará na devolução da 
medalha e seus complementos sob pena de apreensão, comu-
nicando-se o fato ao Conselho Estadual de Honrarias e Mérito 
para as necessárias anotações.

Artigo 9º - A Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz 
providenciará os recursos orçamentários próprios para ocorrer às 
despesas do presente decreto.

Artigo 10 - O Diretor da Escola Superior de Agricultura Luiz 
de Queiroz, baixará as instruções complementares necessárias 
ao cumprimento deste decreto.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogados os artigos 2º ao 14 do Decreto nº 
11.035, de 29 de dezembro de 1977.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.258, 
DE 4 DE JUNHO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de institui-
ção de servidão administrativa, pela Gás Natural 
São Paulo Sul S.A., imóveis necessários à exe-
cução das obras de passagem dos dutos de gás 
natural do Sistema de Distribuição de gás natural 
Ramal Itapetininga, situados no Município de 
Itapetininga

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de instituição de servidão administrativa pela Gás Natural São 
Paulo Sul S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, imóveis necessários à execução das 
obras de passagem dos dutos de gás natural do Sistema de 
Distribuição de gás natural Ramal Itapetininga, numa largura de 
10,00m, configurados nas plantas cadastrais nºs: 001-DUP-270, 
002-DUP-270, 003-DUP-270, bem como nas plantas de traçado 
dos dutos de gás natural, imóveis esses a seguir caracterizados, 
com indicação de nomes dos proprietários, medidas, limites e 
confrontações mencionadas nas plantas cadastrais, constantes 
do processo ARSESP-94/2012, a saber:

I - planta cadastral 001-DUP-270, área 1 para fins de insti-
tuição de servidão administrativa, que consta pertencer a Sulmo-
tores de Serviços Ltda., REMIFE - Empreendimentos Comerciais 
Ltda., Eunice Pedroso Bueno Nalesso, Luiz Vanderley Nalesso e 
s/m Maria Almeida Nalesso, Antônio Nalesso e s/m Neusa de 
Almeida Nalesso, Osvaldo Nalesso e s/m Édna Maria Camargo 
Nalesso, Maria Amália Nalesso Teles e s/m Joaquim Oswaldo 
Teles, Vera Lúcia Nalesso de Castro e s/m Mário Cesar de Castro, 
Solange Aparecida Nalesso, Carlos Alberto Nalesso, Paulo Ricar-
do Nalesso, Vanessa Aires Nalesso, Pedro Carlos Bonini e s/m 
Vanizete de Siqueira Bonini e/ou outros: tem início no ponto 1, 
com coordenada UTM N=7385532,864753 E=799104,362922, 
deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 146º59'51'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com Transportes UIP Ltda. e outra, numa distância de 
43,20m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 147º08'59'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com 
Transportes UIP Ltda. e outra, numa distância de 53,90m, até 
chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 147º20'1'', acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com Transportes UIP Ltda. e 
outra, numa distância de 52,12m, até chegar ao ponto 4; do 
ponto 4, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
147º05'33'', acompanhando o limite da faixa de servidão pro-
posta, confrontando com Transportes UIP Ltda. e outra, numa 
distância de 38,65m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 147º12'58'', acom-
panhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com Transportes UIP Ltda. e outra, numa distância de 56,01m, 
até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 147º16'35'', acompanhando o limite da 
faixa de servidão proposta, confrontando com Transportes UIP 
Ltda. e outra, numa distância de 35,9m, até chegar ao ponto 7; 
do ponto 7, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimu-
te 147º05'45'', acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com Transportes UIP Ltda. e outra, numa 
distância de 38,05m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 147º02'21'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com Transportes UIP Ltda. e outra, numa distância de 
20,72m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 38º14'52'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com 
Transportes UIP Ltda. e outra, numa distância de 40,41m, até 
chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 38º01'49'', acompanhando o limite 
da faixa de servidão proposta, confrontando com Transportes 
UIP Ltda. e outra, numa distância de 41,67m, até chegar ao 
ponto 11; do ponto 11, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 38º37'34'', acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com Transportes UIP Ltda. e 
outra, numa distância de 33,48m, até chegar ao ponto 12; do 
ponto 12, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
37º03'3'', acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, 
confrontando com Transportes UIP Ltda. e outra, numa distância 
de 18,40m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 126º30'39'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com 
Eunice Pedroso Bueno Nalesso e outros, numa distância de 
81,20m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 126º21'8'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com 
Eunice Pedroso Bueno Nalesso e outros, numa distância de 
19,16m, até chegar ao ponto 15; do ponto 15, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 127º46'49'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com 
Eunice Pedroso Bueno Nalesso e outros, numa distância de 
20,82m, até chegar ao ponto 16; do ponto 16, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 124º53'47'', acompa-
nhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com Eunice Pedroso Bueno Nalesso e outros, numa distância de 
4,47m, até chegar ao ponto 17; do ponto 17, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 34º48'23'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 23,29m, até chegar ao 
ponto 18; do ponto 18, onde deflete a direita, segue em linha 

onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
327º09'44'', acompanhando o limite da faixa de servidão pro-
posta, confrontando com a área livre de servidão, numa distân-
cia de 54,82m, até chegar ao ponto 48; do ponto 48, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 327º06'42'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 35,48m, 
até chegar ao ponto 49; do ponto 49, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 327º00'4'', acompanhando o limite 
da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 26,83m, até chegar ao ponto 50; do 
ponto 50, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
65º33'46'', acompanhando o limite da faixa de servidão propos-
ta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
10,11m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 
7.509,32m2 (sete mil, quinhentos e nove metros quadrados e 
trinta e dois decímetros quadrados);

II - planta cadastral 002-DUP-270, área 2 para fins de 
instituição de servidão administrativa, que consta pertence a 
Fernando Pereira de Moraes Júnior, Olavo de Moraes Hungria e 
s/m Sônia Conceição Tietsche de Moraes Hungria, Maria Hungria 
de Moraes Mello Almada, Célia Hungria de Moraes, Euclides 
Hungria de Moraes, Maria Julia Pereira de Moraes, Paulo de 
Moraes Hungria e/ou outros: tem início no ponto 1, com coorde-
nada UTM N=7385283,951857 E=800256,157756, deste ponto 
inicial, segue em linha reta azimute 98º12'37'', acompanhando 
o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 33,99m, até chegar ao 
ponto 2; do ponto 2, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 96º09'20'', acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 3,95m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 90º49'8'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 6,34m, 
até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 87º32'13'', acompanhando o limite da 
faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 163,55m, até chegar ao ponto 5; do 
ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
85º47'4'', acompanhando o limite da faixa de servidão propos-
ta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 18,81m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete 
a esquerda, segue em linha reta azimute 83º27'22'', acompa-
nhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 19,45m, até 
chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a esquerda, segue 
em linha reta azimute 81º04'37'', acompanhando o limite da 
faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 19,64m, até chegar ao ponto 8; do 
ponto 8, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
78º30'30'', acompanhando o limite da faixa de servidão propos-
ta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 22,57m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 75º27'49'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 27,46m, até chegar ao 
ponto 10; do ponto 10, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 72º41'56'', acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 17,96m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 70º11'9'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 23,34m, 
até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 68º45'58'', acompanhando o limite 
da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 85,05m, até chegar ao ponto 13; do 
ponto 13, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
64º25'13'', acompanhando o limite da faixa de servidão propos-
ta, confrontando com a área livre de servidão, numa distância 
de 13,83m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 172º38'35'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a 
estrada de terra, numa distância de 10,58m, até chegar ao ponto 
15; do ponto 15, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 243º30'56'', acompanhando o limite da faixa de servi-
dão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 6,96m, até chegar ao ponto 16; do ponto 16, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 246º52'45'', acom-
panhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 4,26m, até che-
gar ao ponto 17; do ponto 17, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 248º45'58'', acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 85,13m, até chegar ao ponto 18; do ponto 18, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 250º14'22'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 24,71m, 
até chegar ao ponto 19; do ponto 19, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 253º10'14'', acompanhando o limi-
te da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 24,46m, até chegar ao ponto 
20; do ponto 20, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 256º18'42'', acompanhando o limite da faixa de servi-
dão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 28,24m, até chegar ao ponto 21; do ponto 21, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 259º42'41'', acom-
panhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 28,80m, até che-
gar ao ponto 22; do ponto 22, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 263º29'41'', acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 34,66m, até chegar ao ponto 23; do ponto 23, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 266º14'51'', 

reta azimute 35º40'6'', acompanhando o limite da faixa de ser-
vidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 16,29m, até chegar ao ponto 19; do ponto 19, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 39º09'51'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 12,84m, 
até chegar ao ponto 20; do ponto 20, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 35º28'1'', acompanhando o limite 
da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 18,42m, até chegar ao ponto 21; do 
ponto 21, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
34º25'2'', acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
20,04m, até chegar ao ponto 22; do ponto 22, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 35º43'21'', acompanhando 
o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 36,94m, até chegar ao 
ponto 23; do ponto 23, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 36º16'29'', acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 4,92m, até chegar ao ponto 24; do ponto 24, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 97º28'48'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 11,39m, 
até chegar ao ponto 25; do ponto 25, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 216º09'33'', acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a Rua 
Antônio Soares Hungria, numa distância de 10,32m, até chegar 
ao ponto 26; do ponto 26, onde deflete a esquerda, segue em 
linha reta azimute 215º43'21'', acompanhando o limite da faixa 
de servidão proposta, confrontando com a Rua Antônio Soares 
Hungria e a quem de direito, numa distância de 36,82m, até 
chegar ao ponto 27; do ponto 27, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 214º25'2'', acompanhando o limite 
da faixa de servidão proposta, confrontando com a quem de 
direito, numa distância de 20,02m, até chegar ao ponto 28; do 
ponto 28, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
215º28'1'', acompanhando o limite da faixa de servidão propos-
ta, confrontando com a quem de direito, numa distância de 
18,57m, até chegar ao ponto 29; do ponto 29, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 216º38'24'', acompanhan-
do o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a 
quem de direito, numa distância de 7,05m, até chegar ao ponto 
30; do ponto 30, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 216º17'52'', acompanhando o limite da faixa de servi-
dão proposta, confrontando com a quem de direito, numa dis-
tância de 10,42m, até chegar ao ponto 31; do ponto 31, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 278º41'31'', acom-
panhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a quem de direito, numa distância de 0,62m, até chegar ao 
ponto 32; do ponto 32, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 215º40'6'', acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a quem de direito, numa 
distância de 11,25m, até chegar ao ponto 33; do ponto 33, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 214º52'21'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a quem de direito, numa distância de 16,96m, até 
chegar ao ponto 34; do ponto 34, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 214º39'49'', acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a quem 
de direito, numa distância de 7,26m, até chegar ao ponto 35; do 
ponto 35, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
215º19'9'', acompanhando o limite da faixa de servidão propos-
ta, confrontando com a quem de direito, numa distância de 8m, 
até chegar ao ponto 36; do ponto 36, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 214º53'47'', acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a quem 
de direito, numa distância de 1m, até chegar ao ponto 37; do 
ponto 37, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
304º53'47'', acompanhando o limite da faixa de servidão pro-
posta, confrontando com a área livre de servidão, numa distân-
cia de 14,66m, até chegar ao ponto 38; do ponto 38, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 307º46'49'', acom-
panhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 20,95m, até 
chegar ao ponto 39; do ponto 39, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 306º21'8'', acompanhando o limite 
da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 90,37m, até chegar ao ponto 40; do 
ponto 40, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
218º09'28'', acompanhando o limite da faixa de servidão pro-
posta, confrontando com a área livre de servidão, numa distân-
cia de 83,67m, até chegar ao ponto 41; do ponto 41, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 218º08'21'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 54,40m, 
até chegar ao ponto 42; do ponto 42, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 327º02'21'', acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 11,31m, até chegar ao 
ponto 43; do ponto 43, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 327º04'27'', acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 61,59m, até chegar ao ponto 44; do ponto 44, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 327º11'23'', 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 55,78m, 
até chegar ao ponto 45; do ponto 45, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 327º08'52'', acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 58,85m, até chegar ao 
ponto 46; do ponto 46, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 327º23'10'', acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 49,47m, até chegar ao ponto 47; do ponto 47, 
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